
Orgão Oficial Eletrônico - 1926
Campo Mourão - Sexta-Feira - 18/12/2015

3 

  

 

3
www.campomourao.atende.net

Órgão Oficial Eletrônico - 3041
Campo Mourão - Terça-feira - 18/06/2024

 
L E I  Nº 4 7 0 6L E I  Nº 4 7 0 6L E I  Nº 4 7 0 6L E I  Nº 4 7 0 6 
De 18 de junho de 2024    
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional SuplementarCrédito Adicional SuplementarCrédito Adicional SuplementarCrédito Adicional Suplementar no valor de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais)R$200.000,00 (duzentos mil reais)R$200.000,00 (duzentos mil reais)R$200.000,00 (duzentos mil reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício 
financeiro de 2024 e dá outras providências. 
 

O    PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 

L E I :L E I :L E I :L E I :    
    

Art.Art.Art.Art.    1º1º1º1º    Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional SuplementarCrédito Adicional SuplementarCrédito Adicional SuplementarCrédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil R$ 200.000,00 (duzentos mil R$ 200.000,00 (duzentos mil R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais),reais),reais),reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2024, de acordo com a Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, conforme segue: 

 
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB 
05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF 
0015.0451.0063.2209 – Manutenção e Revitalização dos Espaços Públicos 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 841 – Outros serviços de terceiros ........................................................................................................................... R$ 200.000,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total das Suplementações ......................Total das Suplementações ......................Total das Suplementações ......................Total das Suplementações ................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ R$ 200.000,00...................................... R$ 200.000,00...................................... R$ 200.000,00...................................... R$ 200.000,00 
 

Art.Art.Art.Art.    2º2º2º2º    Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 
artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:  
 
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB 
07 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
0004.0121.0006.2332 – Manter as atividades da Gerência de Planejamento e Projetos 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.40.00 – 1074 – Serviços de tecnologia da Informação .......................................................................................................... R$ 200.000,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total das Reduções .......................................................Total das Reduções .......................................................Total das Reduções .......................................................Total das Reduções ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 200.000,00................ R$ 200.000,00................ R$ 200.000,00................ R$ 200.000,00 
    

Art.Art.Art.Art.    3º3º3º3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 18 de junho de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal 
 

L E I  Nº 4 7 0 7L E I  Nº 4 7 0 7L E I  Nº 4 7 0 7L E I  Nº 4 7 0 7 
De 18 de junho de 2024    
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional EspecialCrédito Adicional EspecialCrédito Adicional EspecialCrédito Adicional Especial no valor de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais)R$500.000,00 (quinhentos mil reais)R$500.000,00 (quinhentos mil reais)R$500.000,00 (quinhentos mil reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício 
financeiro de 2024 e dá outras providências. 

 
O    PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
L E I :L E I :L E I :L E I :    
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Art.Art.Art.Art.    1º1º1º1º    Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial Crédito Adicional Especial Crédito Adicional Especial Crédito Adicional Especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil R$ 500.000,00 (quinhentos mil R$ 500.000,00 (quinhentos mil R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais)reais)reais)reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024, de acordo com a Lei Federal nº. 4320 de 17 de março de 
1964 e as alterações necessárias no Plano Plurianual – PPA, Lei Municipal 4249, de 21 de dezembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, Lei Municipal 4502, de 18 de julho de 2023 e suas alterações: 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEADM 
08 – GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – GEREH 
0004.0128.0009.2017 – Manter as Atividades da Gerência de Recursos Humanos  
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.50.41.00 – Contribuições para Entidades de Outras Áreas de Interesse Público .........................................................................R$ 500.000,00 
Fonte de Recursos: 1086 – BB 85169-8 – Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos 
 
Total das Suplementações .......................Total das Suplementações .......................Total das Suplementações .......................Total das Suplementações ................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ R$ 500.000,00..................................... R$ 500.000,00..................................... R$ 500.000,00..................................... R$ 500.000,00 
 

Art.Art.Art.Art.    2º2º2º2º    Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 
artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:  

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEADM 
08 – GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS – GEREH 
0004.0128.0009.2017 – Manter as Atividades da Gerência de Recursos Humanos  
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.1.50.41.00 – Contribuições para Entidades de Outras Áreas de Interesse Público......................................................................... R$ 500.000,00 
Fonte de Recursos: 1086 – BB 85169-8 – Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos 
 

Total da Redução ............................................................Total da Redução ............................................................Total da Redução ............................................................Total da Redução ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 500.000,00............... R$ 500.000,00............... R$ 500.000,00............... R$ 500.000,00    
    
Art.Art.Art.Art.    3º3º3º3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 18 de junho de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal 
 

L E I  Nº 4 7 0 8L E I  Nº 4 7 0 8L E I  Nº 4 7 0 8L E I  Nº 4 7 0 8 
De 18 de junho de 2024    
 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar Crédito Adicional Suplementar Crédito Adicional Suplementar Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$38.675,27 (trinta e oito mil e seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos)R$38.675,27 (trinta e oito mil e seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos)R$38.675,27 (trinta e oito mil e seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos)R$38.675,27 (trinta e oito mil e seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos), no 
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 

 

O    PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃOPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L E I L E I L E I L E I ::::    
    

Art.Art.Art.Art.    1º1º1º1º    Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar Crédito Adicional Suplementar Crédito Adicional Suplementar Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 38.675,27 (trinta e oito mil e R$ 38.675,27 (trinta e oito mil e R$ 38.675,27 (trinta e oito mil e R$ 38.675,27 (trinta e oito mil e 
seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos)seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos)seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos)seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos),    no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o 
exercício de 2024, de acordo com a Lei Federal n. 4.320, de 17de março de 1964, conforme segue: 
 

18 – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO – FECAM  
02 – DEPARTAMENTO TÉCNICO 
0027.0811.0068.2221 – Campo Mourão Mais Atleta 
 3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.33.00 – 913 – Passagens e despesas com locomoção ............................................................................................................ R$ 38.675,27 
Fonte Recursos: 001 – Recursos do Tesouro 
 

Total da Suplementação .....................................Total da Suplementação .....................................Total da Suplementação .....................................Total da Suplementação .................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. ............................. ............................. ............................. R$ 38.675,27R$ 38.675,27R$ 38.675,27R$ 38.675,27    


